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Assunto: Orientações aos órgãos públicos – JOGOS DA COPA.  

 

Prezados Filiados 
 

Retransmissão da circular 579.2022 do SINDHOSFILSP 

 
 

 

A Portaria ME nº 9763 de 09.11.2022 estabelece orientações aos órgãos e entidades integrantes da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional, acerca do expediente nos dias de jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022. 
 
Assim fica facultado aos agentes públicos nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 
2022, em caráter excepcional, alterar seus respectivos horários de expedientes da seguinte forma:  
 

I - Nos dias em que os jogos se realizarem às 12h não haverá expediente; 
II - Nos dias em que os jogos se realizarem às 13h, o expediente se encerrará às 11h, horário de Brasília; e 
III - nos dias em que os jogos se realizarem às 16h, o expediente se encerrará às 14h, horário de Brasília. 

 
As horas não trabalhadas em decorrência do exercício da faculdade serão objeto de compensação no período de 1º 
de dezembro de 2022 até dia 31 de maio de 2023, nos seguintes termos:  
 

I - Para os agentes públicos que exercem as suas atividades presencialmente, e não participam do Programa 
de Gestão, a referida compensação deverá ser realizada mediante antecipação do início da jornada diária de 
trabalho ou de sua postergação, respeitando-se o horário de funcionamento do órgão ou entidade; e  
 
II - Para os agentes públicos que estão participando do Programa de Gestão, na modalidade presencial ou 
teletrabalho, em regime de execução integral ou parcial, a referida compensação deverá ser realizada pelo 
cumprimento de todas as entregas pactuadas no plano de trabalho equivalentes às horas a serem 
compensadas. 

 
Atenciosamente 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Prof. Jaime Durigon Filho 
 Presidente 


